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EDITAL N.o 02/2021 – SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS SUPERIORES - SEODS 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE APRENDIZAGEM PRÁTICA 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria do Órgãos Deliberativos Superiores (Seods) da Universidade Federal do Cariri - UFCA, torna 

pública as inscrições para o Programa de Aprendizagem Prática (PAP) do ano de 2021. As bolsas têm 

como objetivo incentivar e desenvolver atividades acadêmicas e administrativas vinculadas à 

Universidade nos diversos setores/unidades da UFCA. 

1. DAS VAGAS  

Serão selecionados bolsistas para os seguintes setores da UFCA, com a quantidade e os conhecimentos 

descritos na tabela abaixo: 

Setor Qtd Cursos Desejáveis Conhecimentos Necessários 

Secretaria e 

Núcleo de 

Gestão da 

Seods 

02 

01 – Administração / 

Administração 

Pública 

Mapeamento de processos, organogramas, noções 

de direito administrativo, domínio de informática, 

especialmente editor de texto e planilha eletrônica, 

noções de redação oficial. 

01 – Ciências da 

Computação 

Tratamento e organização da informação, elaboração 

de planilhas eletrônicas, 

operacionalização/publicação de documentos em 

sites/portais oficiais, formatação de documentos 

oficiais por meio de editor de texto.  

 



 

 

2. DOS REQUISITOS 

Os(as) candidatos(as) interessados(as) em participar como bolsistas do Programa de Aprendizagem 

Prática (PAP) na Seods, deverão atender aos seguintes requisitos:  

 

a) Estar regularmente matriculado (a) em um dos cursos de graduação da UFCA; 

b) Não possuir acúmulo de bolsas no período de vigência do PAP; 

c) Estar cursando entre o 4º (quarto) e 8º (oitavo) semestre, para os candidatos (as) dos cursos de 

Administração e Administração Pública e, a partir do 2º (segundo) semestre, para os candidatos (as) 

do curso de Ciências da Computação. 

d) Possuir Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) igual ou superior a 7,00 (sete), comprovado 

através de histórico escolar atualizado. 

3. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição para seleção de bolsas, válidas para o exercício de 2021, será realizada via internet, através 

do endereço https://forms.gle/WPx62i7dgHj4MiSm9 de 28/04/2021 a 30/04/2021. Os candidatos (as) 

deverão preencher o formulário e anexar, em formato PDF, os seguintes documentos: 

● Histórico Escolar atualizado; e 

● Carta de Intenções. 

4. DA BOLSA 

A bolsa terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais, distribuídas em 4 (quatro) horas diárias a serem 

cumpridas de segunda a sexta com término em dezembro de 2021, com valor mensal de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a título de incentivo. 

Enquanto durar a pandemia da Covid-19, as atividades serão realizadas de forma remota. Após o 

retorno à normalidade, poderão ser desenvolvidas de modo presencial ou semipresencial a critério da 

Seods.  

5. DA SELEÇÃO  

Os(as) candidatos(as) serão selecionados(as) por uma Comissão de Seleção da Seods. 

5.1 Administração/Administração Pública 

A seleção acontecerá em única fase, seguindo os critérios a seguir:  

https://forms.gle/WPx62i7dgHj4MiSm9


 

 

a) Histórico escolar– 70 (setenta) pontos 

A pontuação será calculada por meio da nota do Índice de Rendimento Acadêmica (IRA). Será atribuído 

peso 7 (sete) ao IRA podendo o candidato (a) atingir a pontuação máxima de 70 pontos.  

b) Carta de Intenções – 30 (trinta) pontos 

Serão analisadas as experiências profissionais/acadêmicas dos candidatos (as) e o interesse pela vaga 

disponibilizada pela Seods. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) com peso 3 (três) podendo o 

candidato atingir a pontuação máxima de 30 pontos. 

5.2 Ciências da Computação 

A seleção acontecerá em única fase, seguindo os critérios a seguir:  

a) Histórico escolar– 70 (setenta) pontos 

A pontuação será calculada por meio da nota do Índice de Rendimento Acadêmica (IRA). Será atribuído 

peso 7 (sete) ao IRA podendo o candidato (a) atingir a pontuação máxima de 70 pontos.  

b) Carta de Intenções – 30 (trinta) pontos 

Serão analisadas as experiências profissionais/acadêmicas dos candidatos (as) e o interesse pela vaga 

disponibilizada pela Seods. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) com peso 3 (três) podendo o 

candidato atingir a pontuação máxima de 30 pontos. 

5.3. DA APROVAÇÃO.  

Serão considerados aprovados os candidatos (as) que obtiverem nota mínima de 70 (setenta) pontos, 

somadas as pontuações do histórico escolar e carta de intenções, podendo atingir o máximo de 100 

(cem) pontos. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação. 

7. DO CALENDÁRIO  

Etapas Prazo 

Inscrição 28/04/2021 a 30/04/2021 

Divulgação das inscrições deferidas. 03/05/2021 

Resultado Final 10/05/2021 

Início das Atividades 17/05/2021 



 

 

8. OBSERVAÇÕES GERAIS 

A inscrição por parte do (a) estudante para este processo seletivo implica na aceitação de todos os 

itens constantes deste Edital.  

Os casos omissos neste Edital serão apreciados e decididos pela Seods. 

Havendo necessidade, a Seods poderá modificar as datas previstas no item 7 (do calendário) por meio 

de aditivo a este edital. 

9. CONTATOS 

Telefones: (88) 9. 9712-7876; (88) 9. 9766-0221 / e-mail: conselhos@ufca.edu.br 

 

Juazeiro do Norte, 27 de abril de 2021 
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